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PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERALª: 
DATA PROTOCOLOc.: 

167/2003 
2860/2003 

23/10/2003 

Projeto de Lei nº _____ _ 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS 
DEPÓSITOS DE PNEUS, NOVOS OU USADOS, 
FERROS-VELHOS E AFINS, UTILIZA.REM 
SISTElVlAS DE COBERTURA F ARA EVITAR 
ACÚMULO DE ÁGUA QUE SE TORNA FOCO 
GERADOR DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, 
TRANSNlISSOR DA DENGUE. 

Art. 1 º É obrigatória a instalação de cobertura fixa, ou desmontável, em toda e qualquer espécie de 
comércio, como depósito de pneus., novos ou usados., ferros-velhos. e afins., para evitar acúmulo de água 
que se toma meio propício para gerar foco do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue. 

Parágrafo Único A cobertura deverá ser de material rígido, a fim de evitar bolsões acumuladores de água . 
. Art. 2º O descumprimento des.ta Lei acarretará ao infrator pena pecuniária equivalente a quinhentas 
unidades fiscais de referência - UFIR. 

§ 1 º - Em caso de reincidência, a pena será cobrada em dobro. 
§ 2º - Havendo continuidade da infração, o alvará para funcionamento da empresa será cassado. 

Art. 3° A pena de que trata o artigo anterior será cobrada na forma da Lei, cabendo ao Executivo 
Municipal determinar o órgão público fiscalizador e aplicador das multas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2003. 

ira dos Santos 
or-PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

A importância deste projeto reside no fato de que os pneus 
novos ou usados e ferros velhos expostos ao tempo, acumulando 
águas de chuva\ torna-se um foco gerador do mosquito transmissor da 
dengue e a obrigatoriedade de cobertura dos depósitos por certo 
evitará a propagação da doença, pelo que pedimos o apoio dos 
colegas para a aprovação deste projeto. 

A -- Santos 
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PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

167/2003 
2860/2003 

23/10/2003 
~-------~~-

Projeto de Lei nº ____ _ 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS 
DEPÓSITOS DE PNEUS, NOVOS OU USADOS, 
FERROS-VELHOS E AFINS, UTILIZAREM 
SISTEMAS DE COBERTURA PARA EVITAR 
ACÚivíULO DE ÁGUA QUE SE TORNA FOCO 
GERADOR DO MOSQUITO AEDES AEGYPTL 
TRANSMISSOR DA DENGUE. 

Art. 1° É obrigatória a instalação de cobertura fixa, ou desmontável, em toda e qualquer espécie de 
1 comércio, como depósito de pneus, novos ou usados, ferros-velhos e afins, para evitar acúmulo de água 

·que se toma meio propício para gerar foco do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue. 

Parágrafo Único A cobertura deverá ser de material rígido, a fim de evitar bolsões acumuladores de água. 
Art. 2° O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator pena pecuniária equivalente a quinhentas 
unidades fiscais de referência - UFIR 

§ 1 º - Em caso de reincidência, a pena será cobrada em dobro. 
§ 2º - Havendo continuidade da infração, o alvará para funcionamento da empresa será cassado. 

Art. 3º A pena de que trata o artigo anterior será cobrada na forma da Lei, cabendo ao Executivo 
Municipal determinar o órgão público fiscalizador e aplicador das multas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2003. 
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JUSTIFICATIVA 

A importância deste projeto reside no fato de que os pneus 
novos ou usados e ferros ve\hos expostos ao tempo, acumulando 
águas de chuva, torna-se um foco gerador do mosquito transmissor da 
dengue e a obrigatoriedade de cobertura dos depósitos por certo 
evitará a propagação da doença, pelo que pedimos o apoio dos 
colegas para a aprovação deste projeto. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0167/2003 
INICIATIVA: EDIL ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS 

À Mesa Diretora 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do edil Antonio Rizzo 
Moreira dos Santos, intitula-se: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS 

DEPÓSITOS DE PNEUS, NOVOS E USADOS, FERROS-VELHOS E AFINS, UTILIZAREM 

SISTEMAS DE COBERTURA PARA EVITAR ACUMULO DE ÁGUA QUE SE TORNAM 

FOCO GERADOR DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, TRANSMISSOR DA DENGUE". 

Pelo aspecto formal, destacamos: 

Não se vislumbra ofensa ao art. 117 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, não se enquadrando na hipótese de devolução imediata ao seu 
autor. 

Sob o aspecto técnico, passamos a análise da proposição: 

A proposição visa obrigar os estabelecimentos comerciais de 
atendimento ao público, dotados de banheiros, a disponibilizar toalhas 
descartáveis para assentos sanitários. 

A Lei nº 5.414/03, de 11/03/2.0031
, instituiu a participação nas 

multas para quem denunciar ao poder público municipal a existência 

1 Cópia anexa 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-'110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmc1@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

comprovada de focos de vetores da dengue, alterando a redação da lei 
5.327 /2002. 

O objetivo do projeto é exclusivamente obrigar os proprietário de 
depósitos de pneus (novos ou usados), ferros-velhos e afins a cobrirem esses 
produtos, a fim de se evitar o acúmulo de água e, em conseqüência a 
proliferação do mosquito transmissor da dengue - art. 1 º. 

O parágrafo único do art 1 º, estabelece o tipo de material a ser 
usado na cobertura. 

Em caso de descumprimento, a penalidade está expre~sa em UFIR 
(500) quinhentas. Entretanto, através da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.095-
72, de 22 de fevereiro de 2001, essa unidade de valor foi extinta, não podendo 
ser usada como índice, vez que não há como atualiza-la. 

Como já asseverado, a lei municipal nº 5.414/2003, dispõe sobre 
aplicação de multas de_ forma participativa de maneira genérica· englobando os 
estabelecimentos dispostos no projeto que é específico. 

Dispõe ainda a lei 5.086/2000, de 30/11/20002
, sobre a proibição de 

estocagem de pneus a céu aberto no município, legislação que já disciplina em 
parte a matéria contida na proposição em análise. 

Pelo exposto, ante a generalidade da lei_ 5.414/2003, da existência 
de lei regulamentando em parte o objeto da proposição lei 5.086/2000 e a 
especificidade do projeto sub examine, opinamos pelo encaminhamento da 
proposição à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a devida 
apreciação. 

2 Cópia anexa 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (2BJ 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

------------- -- -- --- -- - ---------
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A.TOS DO E'ODE.R. E.X:E.CTITIVO M:lINICI!'l\.L. 

LEI54B 

CRJA ESCOLA MUNEIEAL DE ENSJNQ 
FUNDAMENTAL NO· M UNlC.ÍPID DE CACHOEJRO 
DE ITAPEM JR:JM E DÁ OUTRASPROVIDÊNCJAS. 

A e ârn ara M un:icipalde e ach:oe:iln de Itapem :iJ::im , Estado 
do Espír:i!D Santo, APROVA e o Prefe:ííD Municipal 
SANCIONA ePROM ULGA a·segu:inteLei: 

A rt. 1 • - FK:a criãda. a E scoJa M un:icipal 
"M ARJA DAS DORES PJNRE1RO. AMARAL", 

Jocalizada no Bairro V alão,. nestE M un:iclp.ID, para 
atend:im en'io de 1" a 'Oª séries do B ns:ino 'C'unàma enttl,. a 
allinos resifente.s no· bairro ·e adjacênc.ias. 

A rt. 2 ° - F.ica º' Poder Executivo' M unic:ipal 
autorizado a fum.arconvêrdos coro. entidades públicas ou 
privadas, visando a obtenção· de rectlLSOS· tÉcnicos e 
financeims, para a U n±lade de Errsfuo criada a1J:avés desta 
Lei 

A rt. 3 " - E sra Lei entra em v:igor a. partir da data 
da sua publícação, ficando revogadas as disposições em 
contrá.r:io. 

e achoeiro de Itapem ii::iln , Z8 de tevereiro de 2003 •. 

JA T H 1R G O M: F, S ~. O R F, 1R !\, 

P refefro.M unicipal.em Exerc:iciá 

LEINº5414 

lN STJTUI PARTJCIPAÇÃO NAS MULTAS PARA 
QUEM DENUN.CJA.R AO PODER PÚBLlCO 
MUNICIPAL A EXISTÊNCIA COM PROVADA DE 
FOCOS DE VETORES DA DENGUE, ALTERA A 
REDAÇÃO DA LEI. Nº 5.327/.2002 E DÁ. OUTRAS 
PROV IDÊNXJAS. 

A e âm ara H unkjpal d~ e arno.:fün ~ napem lri!r. , B statlo 
do Espírito SantD, APROVA e o Prefe:ííD M un:iC.ipal 
SAN e ID NA e !?ROM: TJ LG A a seg\lID.tB Lci.~ 

A rt. 1" - A Com .issão· Especial encarregada da 
im pJem entação do Programa de: Combate e Prevenção à 
D engue, .instihlfda peJo· D ecretD· n º 14 .061, de 08: de 
novembro de 2002, e: suas aJíerações,.. concederá ao au1Dr 

D iário O frialdo M. irnicíp ±i 18 8 5 I' ág :ina 3 

de denúncia com provada de fucos·de vetores da dengue o 
perr::enrualde 40% (quarenta por cento.) d0c vaJorda m uJta 
a ser aplíCada por: ser:v:idorpúbli::o :invest±lo com poderes 
de A genlE de Saúde. 

§ 1 º -P.a:ra iazer'}.is àprei"!l iação pre·vista no caput 
deste artigo, o denunc.iante te.rá, ob.r::igatoriam ente-, que se 
identificar no atn.dadenúncia,de•diam entE. fundamentada, 
qua penn iJ:a confii:m ar a exístência da :ih fração em 
propriedades pr:hradas e a elim. :inação de fucos do "aedes 
aegyptf'' ou do "aedes aJbop:ilciusn, fumecendo seu nome, 
núrn em de :identidade e endereço com pJetD. 

§. 2 ° - A partir da denúncia, o agente- público que 
a receber encam: :inhará o nome e demais dados pessoais do 
au1Drda m esrrr a à Com :issão E spec:ialm errc.IDnada no caput 
deste artigo, com a garantia do anonim: airr, se assim desejar 
o denuncian1E, a fim de evitar represálias por parte do 
mfrator event:uàlm ente denunciado e, que neste caso, não 
:raiá. jus ao. recebim errtD. do. fucenmm de que trata o caput 
deste artigo. 

§ 3º -Caberá à Secretaria M un:ic.:ipalda Fazenda, 
com base em solicitação da e om is.são Especial do 
Program_a de Coti:tbate e Pre•rençãa. à. Oengue, processar o 
pagam.ento do pe.rcent:ualdev:ido ao denunciante, em atÉ 
c:inco (05l d.ias úteis, a partir do· recoJh.im.entD do vaJor 
futegral da m uJta peJo fu:frator à: T es:iuraria G eral do 
M un:icipio. 

§ 4° - N' a h:ipótese do não pagam entD da m ulla, 
por qualquerm ot:No,. ou do seu cancelamento, na funn a 
legal, o M un:icipio nada deverá ao denunciante, que, neste 
caso, recebe.tá da Secretaria M unicipalde Saúde o dipJom a 
de "CoJaborador Emérito. do Program.a de Combate e 
Prevenção àD.engue:' 

§ 5 ° - O :fiscal no exen:::Jcio de suas funções ou o 

serr:idor desiqnado pe:\o D ecreID n" 14 .ClH/2002 e suas 
alterações, em ativ:idades de com bati= ao. m osquitn da 
dengue, furá ju:s ao recebim.en1D de. 4:0% sobre o vaior da 
multa efutivam ente· arrecadada, des:ie que não seja 
denúncia. nos tenn os do § 2ª. e com :igual procedimento 
estabeJecifo no § 3 <>·para os pagamentos devidos. 

§ 6°- Fica o Chefe do Poder Executivo M un.icipal 
autnrizada a aum errtaro percent:ucilde. participação de que 
trata o parágrafu ante.r:ior, variando de 41 % (quarenta e um 
por: cento) atÉ 100% fcem porcento), de acamo com as 
necessidades. da campanha e m et:aSc a serem aJcançadas 
durante a. v:igfucia. do D ecre.tn de E.STA D o 
EXCEPCIDHAL DE EM.ERGBHCTh. atual ou 
subseqüente. 

A r:t. 2. º - A. participação prevista na. A. rt. 1 º e seus 
parágrafusoconeránav:igêhc:ia do !Jecreio nº 14 .061/.2002 
e sempre que oco.ner ep.idem :ia de dengue ou de outras 
doenças, des:fe que seja declarado ESTA D o 
EXC'EPC'IDNAL DE EMERGÊNCIA. nasaúdepúblicado 
M uníc:íp:ío de: Cachoeiro de: rapem ir.im , para a 
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im pJem entação de P mgram a M uni:ipal de Com bate e 
Prevenção. 

A rt. 3 º-As alfueas "a" e "e'~ do§ 3ºdo A Lt. 9º e 
os§§ l 0 e 2º do A rt.12 da Leinº 5321, de 2íl dem ab de 
2002,passam avigercom aseguihre.redação: 

"A rt. 9°-

§ 3º-

a) à notificação previa para regularização, no 
prazo de até 03 (três) dias; 

c) persistindo a mfração no prazo de 10 !dez) 
d:ias contados da autuação m encimada na alínea aniEI:ior, à 
aplicação da multa em dobro e fecham en'iD adm :in:istrativo 
por 01 (um ) d.ia. 

Art.12 -

§ 1 ° - A n tecedendo a aplicação das m ultas 
estibe:Jed:ias nestE artigo, o infrator será notí:f:ícado para 
regularizar a sft:uação no prazo de até 03 [três) d:ias, findo 
o qual estará sujeito à :írn posição dessas penafüades. 

§ 2° -Na reinc:idência, as mullas serão sempre 
cobradas em dobro, sucessiva e subseqüentEmente." 

A rt. 4 º - Fica acrescentacfo § 3° ao artigo 12, da 
Lei M un]dpal no. 5 327, de 28 de m a1o de 2002, com a 
seguinte redação: 

"A rt.12 -

§ 3 ° - N os casos de :írn óvefu cujJs propr:ietários 
não pmm ovem a sua limpeza ou a rem oção de m atos e 
entuJhos, depo:iS de venci:io o prazo de notificação 
específica para este: fim , e que possibilitem condjÇões 
favoráveis para a pmJ..í:fu.ração de m osquítns da dengue, 
serão aplicadas multas de R$ 200,00 (duzentos reais) até 
R$ l.000,00 (um milreais),quepoderão variardeaco.rdo 
com a grav:idade da s:ihração ." 

Art. 5" - '.C':ic:a referendado o BS'l'ADO 
EX CE PC ID NA L D E EM ÊRG EN CIA na saúde pública: do 
M un:k:.5p:io d<a C acho<a:iID de I\:apSll mm , com prazo <a 

dem a1s condições previstas no Decreto M unicjpal n º 
14 .061,de 08 de novem.brn de 2002,e suas alíE.rações_ 

A rt. 6 o- - Esta L eí entrará em v:ígor na data da sua 
publicação, com efe:i!Ds retroatiJros a 08 de novembro de 
2002, revogadas as disposições em contrá.rfu. 
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Cachoeiro de IrapemiDrn ,10 de março de 2003. 

JATHJR GO-M ESM OR-EIRA 
P. refe:il:o M un :icipal em B xerck:1o 

LE IN ° 5415 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PERMUTAR JMÓVEL COM O SR.MJLTON FABRES 
E OUTROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCJAS. 

A c ãm ara M un:icipal de Cachoeiro de Itapem iDrn , Estado 
do E spírilD Santo, A PR o V A e o P refe:i!D M uni:ipal 
SANCIONA e PROMULGA asegu:inteLei: 

A rt. 1.,, - 'F.íca a Poder Executiv:o M un.ic.ipal 
autorizado a PE RM U TA R os direitns pos.sess:5rios de um a 
área de rem::no :írra)ufil m ed:indo lílíl,50m 2 \cento e 
oilimta e oitD m etms quadrados e dnqüenta decirn etros 
quadrados\, com 2E>/l0m \'1:inte e se:ís metros~ de frente, 
confrontando-se com a Av. Aristides Campos; 30,00m 
(b:::ínta metros\ de fundos, confrontando-se com os lotes 
nºs. 3, 4 e 5 de M ilirm Fabres e Outros; e 14 ,50m {quatorze 
metros e cinqüenta centim etros) pelo lado direito, 
confrontando-se com o M un.ic'p:io de Cachoeiro de 
Itapem iDrn , sfurada na Avenida Aristides campos, Quadra 
35 do B a:irro G iliertr:r M achado, nesta ciiade de Cachoeiro 
de Itapem iDrn , porum im. óvelde propriedade de M JLT o N 

FABRES, EDUARDO SCARAMUSSA FABRE:S, 
ELISANGELA FABRES FRANCO e s/m Luciano AllDé 
Franco, que compreende: "uma área de te~no medmdo 
11.551,71m' (onze mil, quinhentos e cinqüenta e um 
m eb:os quadrados e setEn'la e um decim eb:os quadrados), 
com 17,00m (dezessete metros) de frente, por 14,00m 
tquamrze metros} de fundos; 1ado dfuilic com 562,00m 
(quinhen1Ds e sessenra e do]s metros), num a linha 
com. posta de B segro_ entos, o pr:iro. eiro partindo da linha 
da frente com. 20,00m {vinte metros), o segundo com 
26,00m (v.:inte e seism etros),o ten::eiro com 22,00m {vinte 
edo:ismetros),oquartDcom 22,00m (vfuteedoismetms), 
o quinto com 41,00m_ (quarenta e um metros), o sexto com 
45,00 (quarenta e cinco metros), o sétimo com 38,00m 
(trinta e o:iID m etms),o ofuivo com 41,00m (quarenta e um 
metros), o nono com 29,00m_ (vinte e nove metros), o 
décimo com 55,00m (cinqüenta e c:inco m etms), o décimo 
primeiro com 42,00m (quarenta e doisom_etms), o déc:írno 
segundo com 143,00m (cento e quarenta e três metros) e o 
déc.im o tercem com 38 ,OOm !tr::inta e ollo metros); Jado 
esquelrlo com: 547,00m (quinhentos ec quarenta e sete 
metros}, nUJ!l a linha com pos'ra de 12 segm enms, o 
prin eiro partindo da linha da frente com 24,00m (vinte e 
quatro metros\, o segundo com 40,QOm \quarentam etros), 
o ten::eiro com 48,00m [quarenta e oiln metros), o quarto 
com 44 ,OOm (quarenta e quatro. metros\, o qu:ihto com 
39,00m {tr::inta e nove m etrosJ, o sexto com 31,00 (trinta e 
um m etms), o sétimo com 24,00m (vinte e quatro m etms), 
o oitavo com 31,00m (trinta e um metros), o nono com 



Cachoeiro de Itapemirim, 30 de Novembro 

TESTEMUNHAS: 

LEI Nº5086 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ESTOCAGEM DE 
PNEUS A c:Eu ABERTO NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art 1º·--Fica proibido a pessoa física ·e juridica a 
estocagem de pneus a céu aberto. 

Art 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei 
implicará em multa nos seguintes valores: 

I- Esloéagem a[é 10 (dez) prteus-'- 30 Uftr's· 
II- Estocagem superior a 10 (dez) pneus- 03 Ufrr's 

por unidade. 

Art 3"- - Somente ocorrerá a multa após o 
descumprimento da notificação' do' Setor de Fiscaliza<,-iio do 
município. 

Art 4° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
num prazo de 90- (noventa) dias a; contar da, data, de sua 
publicação. 

Art 5º - -Esla: Lei entrará- cm·yigor na data de sua 
publicação. 

Art 6°- Revogam-se as disposições em contrário .. 

Cachoeiro de ltapenririm, 21 de·novembrn de,2000. 

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO DE AIBID'A Fl'NANCEIRA. 

A Câmara Municipar de Cachoeiro- de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art 1° - Fica o. Poder Executivo Municipal 
autorizado a fümar Convênio de Ajuda Financeira com a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICEN"FE VOVÚ MARIA ROSA, no 
valor de R$- &:000,00 (oito mil reais), no ano de 2000; para 
manutenção da Entidade. 
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Art 2º - A despesa do Convênio correrá à conta da ~ 
Dotação 23.01 -SEMUTAS -15.81.031.2.039-3.2.3.1.01. 

Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data se sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 22 de novembro dé 2000. 

ANARIMALBINODA SILVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

CONVÊNIO N" .......... J2000 

A PREFEITURA JVIUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM - PMCI; Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede à Rua Vinte e Cinco de Março, nº 26, 
Centro, nesta cidade, inscrita no CGC!MF sob nº 
2 7.165 .588/000 I -90, neste ato representada por seu Prefeito 
Múnicipal em Ext:rdcio - Sr. ANARIM - ALBINO· DA 
SILVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
249.672387-34 e Carteira de Identidade n'" 134.030 - ES, 
residente e domiciliado à: Rua Capitão Deslandes, nº 52, 
Centro, nesta cidade, e o Procurador Geral do Município Dr. 
MÁRIO PIRES MARTINS FILHO, designado através do 
Decreto Municipal nº 12.499/2000, de 28/06/200o; através da 
SECRETARIA MVNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL - SEMUTAS, representada por sua Titular Sra. 
MARILENE DE BATISTA DEPES, nomeada' através do 
Decreto Municipal n.º 12.184/99, de 11/11/1999, doravante 
denominada simplesmente PMCI e a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE VOVÓ MARIA ROSA, Sociedade Civil 
sem fins lucrativos, com sede à Rua Jerônilno Ribeiro, nº 325, 
Bairro Amarelo, nesta cidade, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
03.320.668/0001-04, neste ato representada por sua Presidente 
Sra. mssARA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
portadora do CPF no. 007.729.657-57 e CI nº 1.483.404 -
SSP!ES, doravante denominada simplesmente 
ASSOCIAÇÃO, que. tem por finalidade principal a 
assistência aos idosos carentes e desamparados, conforme seu 
Estatuto, de acordo- com as Leis Municipais nºs. 4744, de 
12/02/I999 e 5087, de 22/l I!WOO, e, tendo em vista o 
processo protocolado sobo nº' 1'0760/1999~ firmamo presente 
Convênio o qual será regido pelàs seguíntes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO ORJETO 

A PMCI concederá à· ASSOCIAÇÃO, no· ano de 2000, uma 
Ajuda Financeira no valor de R$8.000,00- (oito mil reais), 
destinada à: manutenção da: Entidade, a ser liberada em 02 
(duas) parcelas de R$4.000,00 (quatro mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à 
conta da Dotação 23-.@:r - SE'MUTAS -- 15.81.031.2.039 -
3 .2.3. LO I. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECIJRSOS 

A ASSOCIAÇÃO, po:r força deste instmmento, fica obrigada 
àabertura de conta bancária em Instituição, Financeira Oficial, 
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CÂMARA MU~r:ICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

';-

~~TADO DO ESPÍRITO SANTO 
'" . .. _, .. ' 

OF.DLNº 31? / o2003 ,r 
1' DATA: 
·~~~· ' 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUJC'ÂO .TIT~TTr'A ........ ..,. ...... ,,T ~ 

VEREADOR MARCOS SAl1Ll!:~ (.:OELHO OF/DL/COMISSõES 
i;,. : NUMERO PROPR I O e • : 

"" PROTOCOLO GERAL· : 
· 1:1:,: . DATA PROTOCOLO e • ~ 

' _\, 

Senhor PresiJenle, 

317/2003 
3111/2003 

18/11/2003 

Em cumprímento ao que dispõe. ó k\riigo 12, inciso ~.u e u t-Uugo 44 ao Regimento 
Interno, encontra-se na Direto ja· 1 egislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEI Nº i VETO PLNº P lt.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

1~/JtJJ3 
/61" /JU03 

'. .:· DO PROJETO 

•, r -

o---~-----------1--r---+.--·~--1-~-----1-------~ 

•'· 
)': 

RECURSONº EMENDALCIM º· PAR.TRIB.CONTASNº PRAZOVENCIM. 

1--------·-1--------!---+--+-----~---+--------l 
!,,;.' 
1'., ,__ __ ----~4------+----t---"-+---------1--------1 

·' 

i-------~,--4-----'-1.'+-.. _-'-,.+.;-,: "+'-' ----------1---------i 
'-----~---'----~1~·+---'----..._ ____ _._ ______ ~ 

Atenciosamente, 1 ''' 

JU~TAV~AT~ ;~ ... 
Presidente J ";'[ 

• ·segue(m) em anexo cópia(!), qa(s) rnatéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: · 1 . ·:·'.·~: 

". 
----------+---+---------------
----·------+---+',.------------------

• ALERTAMOS QUE O ;\:)~ÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PP RA ,1'. 'EXARAREM O •PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A AI LIC AÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A CC MISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOB.IRE A MATÉRIA·NO.PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERi··~"DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO ~E"TRÊS DIAS". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI Nº. 167/2003 
INICIATIVA: Edil Antonio Rizzo. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que Dispõe sobt~, a ~bngat.Otj~dade de depósitos de Pneus, novos 
e usados, ferro - velhos e afins, utilizare~'._sisJelp.~ de. cqb€:'._rtura para evitar acúmulos de 
água que se tomam foc<;> gerador,.~é ll\OS_quito~l ~ES .Af ~TI, trans~ssor da Dengue. 

:., ,. . .:> -;::·:.-.. 1' 

-~.~ -.' ~ 

VOTODORELATOR: '·· ... ./ · · _ ·i. · . 
O Projeto está irregular quanto aos aspectos inerentes a eSta Comissão.Votó pela rejeição 
da Matéria. De acordo dom o Parecer JuridiCo:· 

l' 
l· 

VOTO PRESIDENTE:. 
Voto com o Relator 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o Relator· 

"'. 

' .,, 
' ,', 

-, --- . 

. \. -
- - " ' . -· 

' ~ •• / ~< /:., 

-: '· 

/ 

- . ~ '\ --- .. // --". ·--. 

.-o, por unarlimidade, votou pela rejeição da Matéria. 
·~' // 

'. ', ., . '· . ~- -;~\ 
' • ~ .... ;• ~·~ _./.,#,,. /.,;' 

Sala das comissÕe~,-em.02 de.i[~óÍbro de 2003. 
: - - --- ~~ ------ =- -.:--~------i - - ~~--- ....... --

Suplente: Edson Valentin Fassarella 

~ 
Suplente: Djalma Santos Moulon 

.. ': . 

,,.-
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